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Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2021. 


  


 


Assunto: Protocolo de acesso aos sites industriais Michelin  


  


Prezado Fornecedor, 


  


A campanha de vacinação contra Covid-19  no Brasil avança, com impactos positivos nos indicadores, 


mas ainda estamos em pandemia e devemos permanecer vigilantes sobre nossos comportamentos 


preventivos.  


 


A Michelin reitera que sua prioridade tem sido estabelecer ações para manter em segurança os nossos 


colaboradores, parceiros e clientes bem como assegurar a continuidade dos negócios.  


 


Por isso, a Michelin comunica a todos os fornecedores que, a partir de 20 de dezembro de 2021, o acesso 


aos sites industriais da empresa só será permitido mediante a apresentação do comprovante de 


vacinação, que deverá ser obtido pelo aplicativo ConnectSus, ou  apresentação de foto digital do 


comprovante físico, que foi entregue no local da vacinação 


 


Esse protocolo é aplicável para todos os fornecedores e transportadores que forem coletar ou entregar 


mercadorias em sites industriais Michelin 


A Michelin será extremamente rigorosa neste quesito, e não serão admitidas quaisquer exceções. A 


apresentação do supracitado comprovante passa a integrar as obrigações de todos os nossos 


fornecedores, e, por tal razão, quaisquer custos relacionados ao transporte, diárias, estadias e prejuízos 


ocasionados pelo descumprimento a esta exigência deverão ser suportados pelo fornecedor. 


 


Dúvidas deverão ser encaminhadas para o comprador ou gestor técnico responsável pela contratação. 


 


Agradecemos sua confiança e parceria. 


   


Atenciosamente,   


 


Rafaela Senise 


Diretora de Compras  América do Sul  






